
           COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
Solicitação de Vale-Transporte

Dados Pessoais:

Nome:                                                                                                                                                    
Matrícula SIAPE:                                                    
Endereço:                                                                                                                                            
Bairro:                                                  Município:                                                              U.F.:        
CEP:                                          Telefone Residencial:                              Celular:                            
E-mail particular:                                                    

Dados Profissionais:

Cargo:                                                                                  
Campus:                                                                      Setor:                                                              
Telefone:                                       E-mail institucional:                                                                       

REQUERIMENTO

Venho requerer o AUXÍLIO TRANSPORTE, que julgo ter direito:

Auxílio Transporte Intermunicipal

Auxílio Transporte Coletivo Municipal. 

DECLARAÇÃO
DECLARO por força do art. 4º do Decreto nº. 2.880, de 15/12/1998, sob pena prevista no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, que:

DECLARO ainda, que utilizo por dia o(s) seguinte(s) transporte(s):

Condução 
utilizada Cidade de Origem

Horário Valor unit. 
R$

Valor (R$) por 
dia

Nº dias úteis 
p/ mêsPartida Retorno

Urbano
Rodoviário

Urbano
Rodoviário

Urbano
Rodoviário

Urbano
Rodoviário

Urbano
Rodoviário

Urbano
Rodoviário

Protocolo:

Não resido na cidade onde trabalho.
Resido na cidade onde trabalho.



Descrição do trajeto:                                                                                                                           

                                                                                                                                                           

                                                                                                                                                           

                                                                                                                                                           

                                                                                                                                                           

Declaro finalmente, que tanto as informações aqui prestadas, quanto a documentação em anexo 
são verdadeiras.

Campus                                             ,                de                                               de                      .

_________________________________

Assinatura                           

Observações: 

Código Penal Brasileiro

“Art. 299 - Omitir em documento público ou particular, declaração que dele deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou 
diversa do que deveria ser inserido, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 

Pena: Reclusão, de um a cinco anos.”

DECRETO Nº 2.880, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 

   Art.  1º O Auxílio-Transporte,  de natureza  jurídica  indenizatória,  e concedido em pecúnia pela União,  será processado pelo Sistema 
Integrado de Administração de Recursos Humanos - SIAPE e destina-se ao custeio parcial de despesas realizadas com transporte coletivo 
municipal, intermunicipal ou interestadual pelos servidores ou empregados públicos da administração federal direta, autárquica e fundacional 
do Poder Executivo, nos deslocamentos de suas residências para os locais de trabalho e vice-versa,  excetuadas  aquelas   realizadas  nos 
deslocamentos  em  intervalos  para  repouso ou alimentação,  durante a  jornada de  trabalho,  e aquelas  efetuadas  com transporte  
seletivos ou especiais.

        ...

  Art. 2º O valor do Auxilio-Transporte... observado o desconto de seis por cento do:

  I  - vencimento do cargo efetivo ou emprego ocupado pelo servidor ou empregado, ainda que ocupante de cargo em comissão ou de 
natureza especial;

  II - vencimento do cargo em comissão ou de natureza especial, quando se tratar, de servidor ou empregado que não ocupe cargo efetivo ou 
emprego.

        ...

  Art. 4º Para a concessão do Auxílio-Transporte, o servidor ou empregado, deverá apresentar ao órgão ou à entidade responsável pelo  
pagamento declaração contendo:

  I - valor diário da despesa realizada com transporte coletivo, nos termos do art. 1º;

  II - endereço residencial;

  III - percursos e meios de transportes mais adequados ao seu deslocamento residência-trabalho e vice-versa;

        ...

  § 1º A declaração deverá ser atualizada pelo servidor ou empregado sempre que ocorrer alteração das circunstâncias que fundamentam a 
concessão do benefício.

        ...

  § 3º A autoridade que tiver ciência de que o servidor ou empregado apresentou informação falsa deverá apurar de imediato, por intermédio 
de processo administrativo  

disciplinar, a responsabilidade do servidor ou empregado, com vistas à aplicação da penalidade administrativa correspondente e reposição ao 
erário dos valores percebidos. 

DOCUMENTOS A ANEXAR: 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA E PASSAGENS COMPROBATÓRIAS
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